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AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de BATURITÉ/CE, na forma que indica o art. 75, § 3w, da Lei r°
14.133, de 1° de abril de 2021, toma público a iecessidade da CONTRATAÇAO_DE
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PEQUENAS MANUTENÇOES
DAS ESCOLAS VOVÓ GUILHERMINA, MONSENHOR, DOMINGOS SÁVIO,
ESTEVÃO, CRISTO REI, JOÃO LINO, SERRA PRETA, LAURA VICUNA, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE
BATURITEICE, CONFORME PROJETO BASICO, EM ANEXO conforme projeto
básico. Os interessados poderão apresentar procosta de preços, na forma regimental,
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que
se encerrará no dia 15 de maio de 2023. As xopostas deverão ser entregues, em
original, no setor de compras de preços da prefeitura Municipal de Baturíté/CE
localizado na Travessa Cicero Segundo da Cosia, sln°, bairro Centro, em Baturité-Ce
(Sec de Finanças), ou enviadas por e-mau, devkiamente assinadas e digitaiizadas, no
formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:comprasbaturite~gmaiI.wm. Tudo
conforme Projeto Básico, no site: https:llwww.baurite.ce.gov.br/.

BATURITÉ - CE, 10 de maio de 2023.

Cicero i Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESA A’U DADE GESTORA DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DA PRE EI MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE

Governo Municipol de BotodLt/Ct
Proço do Motriz, SIN. Poldcio En~e Rios, CefiLro.
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PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PEQUENAS MANUTENÇÕES DAS ESCOLAS VOVÓ GUILHERMINA, MONSENHOR,
DOMINGOS SÁVIO, ESTEVÃO, CRISTO REI, JOÃO LINO, SERRA PRETA, LAURA
VICUNA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE BATURITÉICE, CONFORME PROJETO BÁSICO, EM ANEXO.

2. DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:
2.1. JUSTIFICATIVA: Serviços de manutençãc nos sistemas elétrico (fiação, lâmpadas,
tomadas, interruptores, entrada de energia), hidráulico (eliminação ae vazamentos,
fornecimento de peças novas e troca de defeituosas), sanitário (eliminação de vazamentos,
fornecimento de peças novas e troca de peças :efeituosas); pintura de paedes internas e
externas; reparos em revestimentos internos e externos; reparos em calçadas exiemas;
reparos em áreas de recreação; pintura de muros; reparos em telhados (eliminando
vazamento e substituindo telhas quebradas e/ou faltantes); reparos (substituição de peças
quebradas e/ou faltantes) e pintura de esquatrias; reparos em quadras poliesportivas,
incluindo o fornecimento total de peças, materiais equipamentos, mão de obra e ferrarnental
necessários à sua execução.

Promover o bem-estar de todos os alunos, tendc como finalidade, a melhoria da educação
no município. Pensando desta forma, e para garantir as atividades em todas as unidades de
ensino deste Município, a Administração promove através deste pleito, a contratação de
uma empresa que efetue os serviços de manutenção e reparos civis, elétricos e hidráulicos
nas unidades que compõem o objeto.

OBJETIVO: Pequenas manutenções das escolas Vovó Guilhermina, Monsenhor, Domingos
Sávio, Estevão, Cristo Rei, João Lino, Serra Preta, Laura Vicuna, de Responsabilidade da
Secretaria de Educação do Município de Baturit&CE.

META: Manutenções das escolas Vovó Guilhermina, Monsenhor Domingos Sávio Estevão,
Cristo Rei, João Lino, Serra Preta, Laura Vicuna, de Responsabilidade ca Secretaria de
Educação do Município de Baturité/CE.

CUSTOS: R$ 37.192,38 (trinta e sete mil centos e noventa e dois reais e trinta e oito
centavos).

Os custcs para reforma desta obra estão em conformidade com os preços praticados no
local ou com adotados pelo SEINFRA — 027: COM DESONERAÇÃO - Ceará, SINAPI
2023/03 COM DESONERAÇÁO, COMPOSIÇÕES PRÓPRIA, refletindo cesta maneira a
realidade do mercado.

2.1.1. DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.1.2. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A empresa contratada deverá realizar a Manutenções das escolas Vovó Guilhermina,
Monsenhor, Domingos Sávio, Estevão, Cristo Rei, Joao Lino, Serra Preta, Laura Vicuna, de
Responsabilidade da Secretaria da Educação dc Município de Baturité/CE, visando o melhor
atendimento aos seus alunos. As melhorias apresentadas no Projeto para Manutenção das
escolas.
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3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
3.1.0 contrato terá um prazo de vigência, a parti-da data de sua assinatura, até 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos no art. 111, da Lei ~2 14.133, de 1° de abril de 2021.

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
4.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dc(ações
orçamentárias e respectivos elementos de despesas:

Uhidade Administrativa, ~ o~4ã6orei~tán~ EI:ntôdô~ ~õiite’d: ~

SECRETARIA DA 1 07.02-12.361.1201.2.018 1 1 1543000000
EDUCAÇÃO 07.02-12.365.1208.2.020 3.3.90.39.30 1542107000

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da
proposta com base no INCC — Índice Nacional ca Construção Civil ou outro equivalente que
venha a substitui-lo, caso este seja extinto.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1. A CONTRATANTE se obriga a propor~:onar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei M 14.133 de 1° de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciandc nos casos que exigirem provicências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamertos ao(à) CONTRATADO(a) á vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de co’iformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo. no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com trar~porte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem sclicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos maruseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer usc de quaisquer
documentos ou informações especificadas no ‘arágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Con~9~o;
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7.7. Providenciar a imediata correção das de’iciências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou preçostos
envolvidos na execução do objeto contratual, mc usive, respondendo pecuniariamente
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os trioutos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serv ços contratados, iclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos seguros de acidentes oe trabalho, etc,
ficando excluida qualquer solidariedade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obngações, não se transfere à SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionaoos com o objeto
do contrato;
7.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Conso idação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
7.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Conso idação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
7.13- Responsabilizar-se pela adoção das medicas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ac meio ambiente e a terceircs, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/OZ’l 998;
7.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e -epresentantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente caus~Jos por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou coitratados;
7.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Nonas da
ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, acequação, desempenho e qualidace dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a PRE~EITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de araso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por centõ) cumulativos sobre o va or da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
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b.4) O valor da multa refeida nesta cláusula será descontada “ex-offlcio” do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crécito em
seu favor que mantenha jJnto à CONTRPEANTE, independente de notifica~o ou
interpelação judicial ou extrajLd cial;
c) suspensão temporária do direito de participar ze licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motvos determinantes da punição ou até que a CONTRAANTE
promova sua reabilitação.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do r~ponsáveI legal ou signatfrio da proposta;
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais admi-iistradores. Em se tratando de sociedades civis, inscri;ão do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretcria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) ou Zazenda Municipal ou documento comprobatório de isenção

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Trioutos Federais e à Divida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFNIRFB n°1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá se- feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadua;
c) A comprovação de regularidade para com a ~azenda Municipal deverá ser feita através
de Certicão Consolidada Negat va de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por TemDo de Serviço -

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação —CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.3.1. Prova de inscrição, o~ registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE.

9.3.1. Comprovação da PROPONENTE possui- como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, proflssional(is) ce nível
superior — Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo DREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÁO
DE ACERVO TÉCNICO com atestado, que comprove a execuçác de obras de
características técnicas similares ou superiores as do objeto em tela.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falència ou concorcata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
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9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS
9.5.1. Declaração expressa, de que atende ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços deverão, ainda, co-ter
a) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representan:e Legal;
c) Indicação do prazo de validade das propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;
10.2- Preço total proposto, cotado em moeda iacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

10.2.1- Planilha de Orçamento e cronograma fís4co-financeiro, contendo preços unitários e
totais de todos os itens constantes do projeto: ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da FONTE
utilizada para cotação dos preços propostas.

10.3- Na elaboração da Composição de Preços Lnitários, deverá conter todos os insumos e
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,
totalização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

10.4- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Plani ha de
Orçamerto deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais custo
horário de utilização de equipamentos, mâo-oe-obra, encargos sociais, impostosltaxas,
despesas administrativas, transportes, seguros e ucro.

10.5- Correrão por conta da proponente vencecora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.

10.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor
unitário.

10.7. As propostas deverão ser entregues, em criginal, no setor de compras de preços da
Prefeitura Municipal de Baturité/CE localizado r~ Travessa Cicero Segundo da Costa, sln°,
bairro Centro, em Baturité-Ce (Sec de Finanças), ou enviadas por e-mau, devidamente
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço
eletrônico:comprasbaturite@omail.com.

BATIJRITÈ-CE, 10 ce maio de 2023.

Cícero A * Scusa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS AfJf11 ADE GESTORA DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DA PREF ITU MJNICIPAL DE BATURITÉ/CE
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